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	Solicitação de Reconhecimento de Programa de Residência Médico-Veterinária

	

	Exmo. Sr.

Presidente da CNRMV

CFMV

Brasília – DF

A instituição abaixo identificada, por meio de seu representante legal infra assinado, requer a V.Sa. que se digne submeter à apreciação da Comissão Nacional de Residência em Medicina Veterinária a solicitação de reconhecimento ora formulado. 

Além disso, declara estar ciente da Resolução nº 824, de 31 de março de 2006 do CFMV.

            Nestes termos pede deferimento.

_____________________, ________ de _________________ de 200

Assinatura

CRMV/_____ Nº 

Nome

Cargo



	

	Denominação da Instituição de Ensino Superior (IES)

	

	Endereço completo da Instituição de Ensino Superior (IES)

	Cep


	Cidade
	UF
	CNPJ


	Telefone
	Fax


	e-mail

	Dependência Administrativa


	Avaliação anterior pelo CFMV

	Federal


	Estadual


	Municipal


	Privada


	Parecer nº 0050/2002

Data: 12/10/2002.
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	CONJUNTO “A” – Características do Programa de Residência Médico-Veterinária - PRMV

	ASPECTOS GERAIS

	Importante: Relacionar os Programas a serem reconhecidos por campo de atuação ou especialidade.

	Bloco Único
	Programa a ser registrado
	

	Subárea
	Docente responsável

(Titulação e Formação)
	Ofertas anual de vagas

	
	
	R1
	R2
	Total

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


	Observações:




1 Especialista (E); Mestre (Ms); Doutor (Dr); Livre Docente (LD) e Graduação em curso superior
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	CONJUNTO “A” – Características do Programa de Residência Médico-Veterinária - PRMV

	ASPECTOS REGIMENTAIS

	Importante: Anexar os dados regimentais detalhando os artigos 5º, 6º, 13 e 14, o projeto pedagógico do PRMV, bem como o documento que comprove o reconhecimento do PRMV junto a IES, necessários para preenchimento dos blocos que se seguem de acordo com a Resolução CFMV nº 824/06.

	Bloco único                                              Comissão / Conselho de RMV

	Nome e titulação dos integrantes
	Função

	
	

	
	

	Bloco 2 – Infra-estrutura hospitalar (incluir laboratórios e outros serviços subsidiários ao diagnóstico). Discriminar área física, recursos de infra-estrutura (material e humano) e casuística dos serviços (quando possível dos últimos 3 anos), (anexar).

	Frequência das Reuniões da Comissão/Conselho de Residência Médico-Veterinária



	Quinzenal




	Mensal


	Bimestral


	Outras




	Especificar



	Bloco 3 – Conceitos obtidos nas avaliações do INEP (ENC e condições de ensino), percentual de aprovação no ENCP/CFMV e resultado da avaliação “in loco” CNRMV (existente).

	3.1. Avaliação do ENC (Provão)
	3.2. Condição de oferta/ensino: avaliação da SESu ou INEP/MEC

	ANO
	CONCEITO
	Ano
	Corpo

Docente
	Infra-Estrutura
	Hospital
	Projeto

Pedagógico

	2000
	
	
	
	
	
	

	2001
	
	
	
	
	
	

	2002
	
	
	
	
	
	

	2003
	
	
	
	
	
	


	3.3. Resultado do Exame Nacional de Certificação Profissional – ENCP/CFMV
	

	ANO
	Total de inscritos pela IES
	APROVADOS
	REPROVADOS
	AUSENTES
	

	2002
	
	Nº
	%
	Nº
	%
	Nº
	%
	

	2003
	
	
	
	
	
	
	
	

	2004
	
	
	
	
	
	
	
	

	2005
	
	
	
	
	
	
	
	

	2006
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	Bloco 4 – Carga horária semanal individual dos corpos docente e técnico por programa de residência 



	Docente/Técnico – Formação
	Título
	Carga Horária
	Área ou Especialidade

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Bloco 5 – Regulamento, requisitos de qualificação e atribuições dos residentes em exercício na instituição, envolvidos no programa  (anexar).

	

	

	

	Bloco 6 – Discriminação de moradia e descanso dos MVR (Art. 6º inciso II da Resolução 824/06)

	

	

	Bloco 7 – Valor da bolsa de estudos e fonte de seu pagamento.

	Valor da bolsa

	Fonte de pagamento

	Bloco 8 – Resumo da programação educacional e científica da RMV (anexar projeto pedagógico do PRMV, caracterizando-o como Especialização “latu sensu”)

	

	

	

	Bloco 9 – Acervo da biblioteca: livros e periódicos (pertinentes ao PRMV), caracterizando existência de serviços de multimídia à disposição do PRMV e dos residentes. Não há necessidade de descrição das obras por título, autor bastando apenas discriminar o número de exemplares.
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	Bloco 10 – Discriminação do “modus operandi” das atividades hospitalares, clínico-cirúrgicas e de serviços subsidiários ao diagnóstico.

	a) Caracterizar os serviços de rotina e atendimento. (anexar)

	b) Casuística nos últimos 3 anos (destacando de forma detalhada serviços hospitalares como internamento, atendimento ambulatorial casos novos e retornos, bem como atendimento em clínica ambulante). (anexar).

	
	
	

	Bloco 11 – Discriminação da duração do(s) programa(s), da carga horária semanal em atividades de rotina e de plantão, de períodos de folga e de férias.

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	Bloco 12 – Discriminação de critérios de admissão de candidatos ao PRMV no processo seletivo, divulgado em edital à comunidade veterinária.

	

	

	

	

	

	

	

	


	COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA EM MEDICINA VETERINÁRIA

(CNRMV / CFMV)
	
	FOLHA

6

	Solicitação de Reconhecimento de Programa de

Residência Médico-Veterinária
	
	Anexo


	Página



	

	Bloco 13 – Discriminação da forma de avaliação e de supervisão da atuação dos Residentes Médicos Veterinários no PRMV, bem como dos critérios de outorga dos certificados de conclusão do(s) programa(s).

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	
	

	Bloco 14 – Discriminação da forma e da carga horária (número absoluto e relativo) destinados aos treinamentos teórico e prático supervisionados.

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	


